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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº. 3.823/2024, DE 03/06/2024.

Dispõe  sobre:  Abre  crédito
adicional suplementar e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSANA, Estado de
São  Paulo,  no  uso  das  atr ibuições  legais,  e  na
conformidade  do  artigo  4º,  inciso  I  e  IV  da  Lei
Municipal nº. 1.785/2023, de 30/11/2023:

D E C R E T A:
Art.  1º  Fica  autorizado  a  Contadoria  da  Prefeitura

Municipal  de  Rosana,  abrir  no  orçamento  vigente  um
crédito suplementar no valor de R$ 2.950.000,00 (dois
milhões  e  novecentos  e  cinquenta  mil  reais)  em
conformidade  com o  artigo  4º  da  Lei  Municipal  nº.
1.785/2023, de 30/11/2023:
02.03.05 – BOMBEIROS

06.182.0005.2061 – Manutenção do Convênio do Corpo de
Bombeiros

R$ 5.000,00

(98) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

01 – Tesouro

110.000 – Geral

02.04.02 – TESOURARIA

04.123.0006.2010 – Gestão Financeira R$ 1.000,00

(141) 3.3.90.14 – Diárias – Pessoal Civil

01 – Tesouro

110.000 - Geral

02.07.01 – CRECHE

12.365.0007.2015 – Gerenciamento e Execução do Ensino Infantil R$ 30.000,00

(215) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

01 - Tesouro

212.000 – EDUC.INFANTIL-CRECHE – Convênios/Entidades

02.07.04 – FUNDEB

12.361.0009.2064 – Gerenciamento e Execução do Fundeb R$ 6.000,00

(261) 3.1.90.94 – Indenizações e Restituições Trabalhistas

02 – Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados

262.000 – EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS

02.09.03 – ESPORTE E LAZER

27.813.0015.1009 – Incentivo ao Esporte e Lazer R$ 20.000,00

(334) 4.4.90.51 – Obras e Instalações

01 – Tesouro

110.000 - Geral

02.10.01 – MEIO AMBIENTE

18.541.0026.2049 – Gestão do Meio Ambiente R$ 10.000,00

(352) 3.3.90.39 – Outros Serviço de Terceiros – Pessoa Jurídica

01 – Tesouro

110.000 – Geral

02.11.02 – VIAS E LOGRADOUROS

15.451.0018.1010 – Gerenciamento e Execução dos Serviços
Públicos

R$ 450.000,00

(370) 4.4.90.51 – Obras e Instalações

01 – Tesouro

110.000 – Geral

15.451.0018.1010 – Gerenciamento e Execução dos Serviços
Públicos

R$ 400.000,00

(371) 4.4.90.51 – Obras e Instalações

02 – Transferências E Convênios Estaduais-Vinculados

110.000 – Geral – Convênios/entidades/fundos

02.11.06 – DEPARTAMENTO DE OBRAS

15.452.0018.1077 – Gerenciamento e Execução dos Serviços Públicos R$ 400.000,00

(408) 4.4.90.51 – Obras e Instalações

01 – Tesouro

110.000 – Geral

15.452.0018.1077 – Gerenciamento e Execução dos Serviços Públicos R$ 700.000,00

(409) 4.4.90.51 – Obras e Instalações

02 – Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados

100.000 – Geral – Convênios/entidades/fundos

15.452.0018.2033 – Gerenciamento e Execução dos Serviços Públicos R$ 5.000,00

(416) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

01 – Tesouro

110.000 – Geral

02.11.07 – TERMINAL RODOVIÁRIO

26.782.0018.2034 – Gerenciamento e Execução dos Serviços Público R$ 5.000,00

(422) 3.3.90.30 – Material de Consumo

01 – Tesouro

110.000 – Geral

02.12.01 – PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

08.244.0023.2055 – FMAS – Proteção Social Básica R$ 24.000,00

(438) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

05 – Transferências e Convênios Federais – Vinculados

500.000 – Assistência Social – Convênios/entidades/fundos

08.244.0023.2055 – FMAS – Proteção Social Básica R$ 25.000,00

(456) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

01 – Tesouro

510.000 – Assistência Social – Geral

02.12.02 – PROTEÇÃO SOCIAL MÉDIA COMPLEXIDADE

08.244.0024.2056 – FMAS – Proteção Social Especial R$ 50.000,00

(484) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

01 – Tesouro

510.000 – Assistência Social – Geral

02.12.05 – BOLSA FAMÍLIA E CAD. ÚNICO

08.244.0025.2059 – FMAS – Gestão Descentralizada R$ 8.000,00

(520) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

01 – Tesouro

510.000 – Assistência Social – Geral

08.244.0025.2059 – FMAS – Gestão Descentralizada R$ 13.000,00

(532) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

05 – Transferências e Convênios Federais – Vinculados

500.000 – Assistência Social – Convênios/entidades/fundos

08.244.0025.2059 – FMAS – Gestão Descentralizada R$ 28.000,00

(673) 3.3.90.40 – Serviços da Tecnologia da Informação e Comunicação

05 – Transferências e Convênios Federais – Vinculados

500.000 – Assistência Social – Convênios/entidades/fundos

02.12.06 – FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

08.243.0020.2038 – FMAS – Gerenciamento e Execução do Fundo
Mun. Dos Dir.

R$ 3.000,00

(538) 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil

01 – Tesouro
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510.000 – Assistência Social – Geral

02.13.01 – ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE

10.301.0022.2039 – Gerenciamento e Execução dos Serviços de
Saúde

R$ 75.000,00

(560) 3.1.90.94 – Indenização e Restituições Trabalhistas Gestão
Descentralizada

01 – Tesouro

301.000 – Atenção Básica – Convênios/entidades/fundos

10.301.0022.2039 – Gerenciamento e Execução dos Serviços de
Saúde

R$ 5.000,00

(572) 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica

02 – Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados

300.000 – Saúde – Convênios/entidades/fundos

10.301.0022.2068 – Gerenciamento e Execução dos Serviços de
Saúde

R$ 12.000,00

(656) 3.3.90.30 – Material de Consumo

02 – Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados

300.013 – Saúde Qualis Mais

02.13.02 – ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

10.301.0022.2051 – Gerenciamento e Execução dos Serviços de Saúde R$ 70.000,00

(586) 3.3.90.30 – Material de Consumo

05 – Transferências e Convênios Federais – Vinculados

300.000 – Saúde - Convênios/entidades/fundos

02.13.03 – GESTÃO SUS

10.301.0022.2052 – Gerenciamento e Execução dos Serviços de
Saúde

R$ 3.000,00

(599) 3.3.93.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

01 – Tesouro

305.000 – GESTÃO DO SUS - Convênios/entidades/fundos

10.301.0022.2052 – Gerenciamento e Execução dos Serviços de
Saúde

R$ 40.000,00

(600) 3.3.93.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

05 – Transferências e Convênios Federais – Vinculados

300.000 – Saúde - Convênios/entidades/fundos

02.13.04 – MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE EM SAÚDE

10.302.0022.2040 – Gerenciamento e Execução dos Serviços de
Saúde

R$ 260.000,00

(614) 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica

01 – Tesouro

302.000 – Atenção de Média/Alta Complex. Ambul/Hosp

02.13.05 – VIGILÂNCIA EM SAÚDE

10.304.0022.2041 – Gerenciamento e Execução dos Serviços de
Saúde

R$ 302.000,00

(635) 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica

02 – Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados

300.000 – Saúde - Convênios/entidades/fundos

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES R$ 2.950.000,00

Art.  2º  O  crédito  aberto  pelo  artigo  anterior  será
coberto  com  recursos  provenientes  das  anulações  das
seguintes dotações:
02.03.01 – ADMINISTRATIVO

04.122.0003.2005 – Administração Geral R$ 25.000,00

(49) 3.3.90.30 – Material de Consumo

01 – Tesouro

110.000 - Geral

04.122.0003.2005 – Administração Geral R$ 25.000,00

(51) 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

01 – Tesouro

110.000 - Geral

04.122.0003.2045 – Administração Geral R$ 50.000,00

(57) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

01 – Tesouro

110.000 - Geral

02.03.08 – ENSINO SUPERIOR

04.122.0011.2019 – Incentivo ao Ensino Superior R$ 25.000,00

(124) 3.3.90.30 – Material de Consumo

01 – Tesouro

110.000 - Geral

02.04.05 – HABITAÇÃO

16.482.0018.1016 – Gerenciamento e Execução dos Serviços
Públicos

R$ 75.000,00

(168) 4.4.90.51 – Obras e Instalações

01 – Tesouro

110.000 - Geral

16.482.0018.1016 – Gerenciamento e Execução dos Serviços
Públicos

R$ 75.000,00

(169) 4.4.90.61 – Aquisição de Imóveis

01 – Tesouro

110.000 - Geral

02.06.01 – LANÇADORIA

04.129.0006.2012 – Gestão Financeira R$ 500.000,00

(203) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

01 – Tesouro

110.000 - Geral

02.07.03 – ENSINO FUNDAMENTAL

12.361.0008.2017 – Desenvolvimento e Execução Fundamental R$ 150.000,00

(239) 3.3.90.30 – Material de Consumo

01 - Tesouro

220.000 – Ensino Fundamental-Convênios/entidades/fundos

12.361.0008.2017 – Desenvolvimento e Execução Fundamental R$ 145.000,00

(249) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente

01 - Tesouro

220.000 – Ensino Fundamental-Convênios/entidades/fundos

02.08.01 – AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

20.605.0016.2024 – Desenvolvimento da Agricultura R$ 150.000,00

(301) 3.3.90 – Material de Consumo

01 – Tesouro

110.000 - Geral

02.09.01 – TURISMO E EVENTOS

23.695.0017.2025 – Gerenciamento do Turismo R$ 50.000,00

(319) 3.3.90.30 – Material de Consumo

01 – Tesouro

110.000 - Geral

23.695.0017.2025 – Gerenciamento do Turismo R$ 250.000,00

(321) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

01 – Tesouro

110.000 - Geral

02.09.03 – ESPORTE E LAZER

27.813.0015.2023 – Incentivo ao Esporte e Lazer R$ 50.000,00

(340) 3.3.90.30 – Material de Consumo

01 – Tesouro

110.000 - Geral

02.11.06 – DEPARTAMENTO DE OBRAS
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15.452.0018.2033 – Gerenciamento e Execução dos Serviços
Públicos

R$ 350.000,00

(414) 3.3.90.30 – Material de Consumo

01 – Tesouro

110.000 – Geral

02.11.08 – CIDADE DE PRIMAVERA

15.451.0018.2036 - Gerenciamento e Execução dos Serviços
Públicos

R$ 200.000,00

(431) 3.3.90.30 – Material de Consumo

01 – Tesouro

110.000 – Geral

02.12.01 – PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

08.244.0023.2055 – FMAS – Proteção Social Básica R$ 30.000,00

(439) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais

01 - Tesouro

510.000 – Assistência Social-Geral

08.244.0023.2055 – FMAS – Proteção Social Básica R$ 100.000,00

(448) 3.3.90.30 – Material de Consumo

01 - Tesouro

510.000 – Assistência Social-Geral

02.12.06 – FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

08.243.0020.2038 – FMAS – Gerenciamento e Execução do Fundo
Mun. Dos Dir.

R$ 85.000,00

(545) 3.3.90.46 – Auxílio Alimentação

01 – Tesouro

510.000 – Assistência Social – Geral

02.13.01 – ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE

10.301.0022.2039 – Gerenciamento e Execução dos Serviços de Saúde R$ 265.000,00

(556) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais

01 – Tesouro

301.000 – Atenção Básica - Convênios/entidades/fundos

02.13.04 – MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE EM SAÚDE

10.302.0022.2040 – Gerenciamento e Execução dos Serviços de
Saúde

R$ 50.000,00

(606) 3.3.90.30 – Material de Consumo

01 – Tesouro

302.000 – Atenção de Média/Alta Complex. Ambul/Hosp

10.302.0022.2040 – Gerenciamento e Execução dos Serviços de
Saúde

R$ 200.000,00

(613) 3.3.90.36 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física

05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados

300.000 – Saúde- Convênios/entidades/fundos

02.14.01 – ENCARGOS GERAIS

28.843.0000.2044 – Encargos Especiais R$ 100.000,00

(650) 3.1.90.91 – Sentença Judicial de Pequeno Valor – Ativo Civil

01 – Tesouro

110.000 – Geral

TOTAL DAS ANULAÇÕES R$ 2.950.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Rosana – SP, aos 03 (três) dias do mês de junho de 2024.

SILVIO GABRIEL
PREFEITO

Publicado e Registrado nesta Secretaria em data supra.
CLAUDINEI ALVES MARTINS
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA DE ROSANA
RESUMO DO EDITAL DE LICITAÇÃO

Processo nº 0057/2024 – Concorrência Eletrônica
nº 005/2024.

Objeto:  contratação  de  empresa  para  execução  de
serviços de implantação de sistema de combate á incêndio
EMEIEF  Escola  Municipal  de  Ensino  Fundamental  Maria
Terezinha  Camargo  Jardim,  conforme  solicitação  da
Secretaria de Engenharia para Mobilidade Urbana, Obras e
Serviços  Públicos,  conforme  especificações  constantes
neste  edital  e  seus  anexos.

A Prefeitura de Rosana faz saber que acha-se aberta a
licitação  na  modalidade  Concorrência  Eletrônica  nº
005/2024, tendo por objeto o supra-citado, a ser realizado
às  08:00  horas  do  dia  30/08/2024.  O  edital  e  seus
anexos  poderão  poderão  ser  retirados  na  íntegra,  no
endereço eletrônico https://www.rosana.sp.gov.br e/ou
https://admin.rosana.sp.gov.br:8079/transparencia/,
https://admin.rosana.sp.gov.br:8079/comprasedital/
ou ainda https://www.gov.br/pncp/pt-br sem qualquer
custo  para  o  l ic itante .  Aos  l ic itantes  que
manifestarem  interesse  em  participar  do  referido
certame,  poderão  se  cadastrar  para  envio  de
propostas e demais atos pertinentes ao processo,
p e l o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
https://admin.rosana.sp.gov.br:8079/comprasedital/.
Maiores informações poderão ser obtidas pessoalmente ou
pelo telefone (18) 3288-8210, nos dias úteis, no horário
das  08:00  às  13:00  horas  (Brasília).  Publique-se.
Rosana, 14 de agosto de 2024. Jair Francisco Camargo –
Secretário de Licitações e Compras.
...........................................................................................................

PREFEITURA DE ROSANA
RESUMO DO EDITAL DE LICITAÇÃO

Processo nº 0060/2024 - Pregão (Presencial) nº
033/2024.

Objeto: registro de preços para aquisição de lanches
frios, mini lanches, salgados e bolos, com retirada na sede
da Contratada dentro do Município de Rosana (Primavera
ou Rosana), para atender a Secretaria Municipal de Inclusão
e Assistência Social,  CCI  Primavera,  CCI  Rosana,  CREAS,
CRAS,  Bolsa Família,  Secretaria  de Saúde,  Secretaria  de
Educação,  Secretaria  de  Esporte,  Turismo  e  Cultura,
Gabinete, pelo período de 12 (doze) meses, conforme
especificações constantes neste edital e seus anexos.

A Prefeitura de Rosana faz saber que acha-se aberta a
licitação  na  modalidade  Pregão  Presencial)  nº
033/2024, tendo por objeto o supra-citado, a ser realizado
às  08:00  horas  do  dia  28/08/2024.  O  edital  e  seus
anexos, poderão ser retirados na Prefeitura de Rosana, sito
na Av. José Laurindo, nº 1540, em Rosana - SP, mediante o
recolhimento  de  taxa  de  emolumentos  no  valor  de  R$

https://www.rosana.sp.gov.br
https://admin.rosana.sp.gov.br:8079/transparencia/
https://admin.rosana.sp.gov.br:8079/comprasedital/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://admin.rosana.sp.gov.br:8079/comprasedital/
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19,50  (dezenove  reais  e  cinquenta  centavos)
referente  ao  custo  reprográfico,  que  deverá  ser  efetuada
através de guia própria emitida pelo Setor de Licitações e
recolhida na rede bancária  ou poderão ser  retirados na
í n t e g r a ,  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
h t t p s : / / w w w . r o s a n a . s p . g o v . b r  e / o u
https: / /www.gov.br /pncp/pt -br  ou  a inda
https://admin.rosana.sp.gov.br:8079/transparencia/
sem qualquer custo para o licitante,  sem qualquer
custo  para  o  licitante,  neste  último  caso  deverá
preencher  o  recibo,  assinar  e  encaminhar  via  e-mail
licitacoes@rosana.sp.gov.br.  Maiores  informações
poderão ser obtidas pessoalmente ou pelo telefone (18)
3288-8210, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 13:00
horas (Brasília).  Publique-se.  Rosana,  14 de agosto de
2024. Jair Francisco Camargo – Secretário de Licitações e
Compras.
...........................................................................................................

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço

PREFEITURA DE ROSANA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº

9093/2024
Processo  nº  0053/2024  -  Pregão  (Presencial)  nº

027/2024.
Objeto:  registro  de  preços  para  a  contratação  de

empresa  para  fornecimento  de  pães,  para  atender  a
Merenda Escolar, Projeto Guri, CCI (centro de Convivência
dos Idosos), Secretaria Municipal de Saúde, CRAS, CREAS -
Centro de Referência Especializada de Assistência Social,
ETEC, com entrega parcelada, pelo período de 12 (doze)
meses,  conforme especificações constantes neste edital  e
seus anexos.

A Prefeitura de Rosana torna público o Extrato da Ata
de  Registro  de  Preços  referente  ao  Processo  n°
0053/2024  -  Pregão  (Presencial)  nº  027/2024,
conforme detentora(s) e seu(s) respectivo(s) preço(s) por
item(ns):  RENATA  MENEZES  FERNANDES  38380944844,
conforme segue: item 03 - R$ 3,80; item 06 - R$ 68,95;
item 09 - R$ 68,95; item 12 - R$ 1,49.

As descrições dos produtos,  unidades de medidas e
quantidades  estimadas  constantes  dos  respectivos  itens
encontram-se  disponíveis  no  sítio  oficial
h t t p s : / / w w w . r o s a n a . s p . g o v . b r  e / o u
http://admin.rosana.sp.gov.br:8079/transparencia/e
afixado no mural do Paço Municipal.

Validade: O prazo de validade desta Ata de Registro de
Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
sua publicação.

A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a
PREFEITURA  a  firmar  as  contratações  que  deles  poderão
advir.

Data da assinatura: 14/08/2024.
Silvio Gabriel - Prefeito.

...........................................................................................................
PREFEITURA DE ROSANA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
9094/2024

Processo  nº  0053/2024  -  Pregão  (Presencial)  nº
027/2024.

Objeto:  registro  de  preços  para  a  contratação  de
empresa  para  fornecimento  de  pães,  para  atender  a
Merenda Escolar, Projeto Guri, CCI (centro de Convivência
dos Idosos), Secretaria Municipal de Saúde, CRAS, CREAS -
Centro de Referência Especializada de Assistência Social,
ETEC, com entrega parcelada, pelo período de 12 (doze)
meses,  conforme especificações constantes neste edital  e
seus anexos.

A Prefeitura de Rosana torna público o Extrato da Ata
de  Registro  de  Preços  referente  ao  Processo  n°
0053/2024  -  Pregão  (Presencial)  nº  027/2024,
conforme detentora(s) e seu(s) respectivo(s) preço(s) por
item(ns):  56.302.950  LUCIA  DE  FATIMA  DOS  SANTOS
BRANQUINHO, conforme segue: item 08 - R$ 25,30.

As descrições dos produtos,  unidades de medidas e
quantidades  estimadas  constantes  dos  respectivos  itens
encontram-se  disponíveis  no  sítio  oficial
h t t p s : / / w w w . r o s a n a . s p . g o v . b r  e / o u
http://admin.rosana.sp.gov.br:8079/transparencia/e
afixado no mural do Paço Municipal.

Validade: O prazo de validade desta Ata de Registro de
Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
sua publicação.

A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a
PREFEITURA  a  firmar  as  contratações  que  deles  poderão
advir.

Data da assinatura: 14/08/2024.
Silvio Gabriel - Prefeito.

...........................................................................................................
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PREFEITURA DE ROSANA
EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E

HOMOLOGAÇÃO
Processo nº 061/2024 - Dispensa (Presencial) nº

002/2024.
Objeto:  contratação  emergencial  de  empresa

especializada  para  prestação  de  serviços  de  transporte
escolar  de alunos da zona rural  dentro do Município de
Rosana  ano  letivo  de  2024,  pelo  período  de  até  02
(dois)  meses,  observando-se  o  calendário  escolar,
conforme  linhas,  itinerários  e  especificações,  conforme
especificações  constantes  neste  edital  e  seus  anexos.

SILVIO GABRIEL, Prefeito do Município de Rosana, no
uso  de  suas  atr ibuições  legais ,  HOMOLOGA  o
procedimento licitatório, incluindo o ato de ADJUDICAÇÃO
proferido em 14/08/2024 referente à Dispensa (Presencial)
em epígrafe, tendo como vencedor(es) o(s) proponente(s): -
FERNANDO WELLINGTON DE ANDRADE, no(s) item(ns) 01
e 03, com o valor total de R$ 42.873,60 (quarenta e
dois mil oitocentos e setenta e três reais e sessenta
centavos); - M. D. DE OLIVEIRA - TRANSPORTE ESCOLAR,
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no(s)  item(ns)  02,  com o  valor  total  deR$ 26.421,12
(vinte e seis mil quatrocentos e vinte e um reais e
doze centavos); e - VALDEMAR TAVARES DE SOUZA, no(s)
item(ns)  04,  com  o  valor  total  de  R$  17.820,00
(dezessete mil e oitocentos e vinte reais). Fica(m) o(s)
proponente(s )  vencedor(es)  convocado(s)  a
comparecer(em)  no  Setor  de  Compras/Licitações  da
Prefeitura de Rosana, sito na Av. José Laurindo, n° 1540 -
Centro  -  Rosana/SP,  no  horário  das  07h00min  às
13h00min  (Brasília),  para  realizar  a  assinatura  do
referido  Contrato  ou  solicitar  através  do  e-mail
l icitacoes@rosana.sp.gov.brpara  que  seja
encaminhado  o  referido  Contrato  para  assinatura
digital, nos termos do item 10 e subsequentes do Edital,
no  prazo  de  até  05  (cinco)  dias  úteis  a  contar  da
publicação do presente Termo. Publique-se. Rosana, 14 de
agosto de 2024. Silvio Gabriel - Prefeito.
...........................................................................................................
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